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2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2315/2022 

 
 
 

 

PROJETO DE LEI     DE 2022

(Sr. Alencar Santana - PT/SP e Sr. Reginaldo Lopes - PT/MG)

Estabelece  o  valor  mínimo  de  R$600
(seiscentos  reais)  para  o  benefício  do
Programa Auxílio Brasil, a partir de janeiro de
2023,  passando  a  denominar-se  Programa
Mais Bolsa Família.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei estabelece o valor mínimo de seiscentos reais às famílias beneficiárias
do Programa Auxílio Brasil, a partir de janeiro de 2023.

Art. 2º O Programa Auxílio Brasil, instituído pela Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de
2021 e alterado pela Lei 14.342, de 18 de maio de 2022, passa a ser denominado Programa
Mais Bolsa Família.

Art. 3º O art. 4º da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021 passa a vigorar acrescido
do seguinte dispositivo:

“Art. 4º ..............................................................................................
............................................................................................................
§16 O valor mínimo dos benefícios financeiros, no mês de referência, deverá
alcançar R$ 600,00 (seiscentos reais).

Art. 4º O inciso X do art 2º da Lei 14.342, de 18 de maio de 2022, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art.
2º ................................................................................................................
..........................................................................................................................
II  -  equivalerá ao valor  necessário para alcançar  a  quantia  mínima de R$
600,00 (seiscentos reais);
...........................................................................................................................”

Art 5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação e será regulamentada em até
60 (sessenta) dias após a sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A  presente  proposição  promove  a  alteração  do  nome  do  atual  programa  de

transferência de renda, modificado pelo atual governo exclusivamente por interesse eleitoral,

que  passará  a  ser  designado  Programa Mais  Bolsa  Família,  em referência  ao  maior

Programa social criado pelo Brasil e que passou a constituir patrimônio da sociedade e

referência internacional,  voltado às famílias em situação de vulnerabilidade social e

econômica, capaz de garantir sua sustentabilidade e viabilizar o regresso ao mercado

de trabalho, dignidade da renda, proteção do acesso de crianças e adolescentes à escola

e às políticas de saúde. 

Nesse sentido,  estabelece o valor mínimo de 600,00 (seiscentos reais)  a  ser

recebido por todas as  famílias  em situação de vulnerabilidade no país,  em caráter

continuado  ,   uma vez que o governo atual, como estratégia unicamente eleitoreira, fixou o

benefício neste valor somente até o final do ano de 2022, ignorando os efeitos contínuos e

deletérios da crise socioeconômica que afeta milhões de brasileiros e brasileiras.

Atualmente,  de acordo com dados do 2º Inquérito  Nacional  sobre Insegurança

Alimentar no Contexto da Pandemia da Covid-19 no Brasil, realizado pela Rede Brasileira

de Pesquisa em Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional (Rede PENSSAN), são mais

de 125 milhões de brasileiros que não têm comida garantida todo dia, nem em quantidade,

muito menos em qualidade. Entre essas pessoas, 33 milhões enfrentam uma realidade ainda

pior: passam fome! Ou seja, o Brasil, que com o Bolsa Família dos governos Lula e Dilma,

retirou 36 milhões de brasileiros da extrema pobreza, voltou ao patamar de 30 anos atrás.

Assim,  a  proposta  aqui  apresentada tem como objetivo maior  e  preponderante

resgatar a dignidade de milhões de famílias que sofrem com a fome, inflação e desemprego

que aumentaram substancialmente nos últimos anos sob o governo Bolsonaro. 

Pelo exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente

proposição.

Sala das sessões, 18 de agosto de 2022.

Deputado ALENCAR SANTANA BRAGA

PT/SP

Deputado REGINALDO LOPES

PT/MG
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Projeto de Lei
(Do Sr. Alencar Santana)

 

 

Estabelece o valor mínimo de

R$600 (seiscentos reais) para o benefício

do Programa Auxílio Brasil, a partir de

janeiro de 2023, passando a denominar-se

Programa Mais Bolsa Família.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD228373542000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Alencar Santana (PT/SP)

 2  Dep. Reginaldo Lopes (PT/MG) *-(p_7800)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alencar Santana e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228373542000
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 Carlos Veras - PT/PE 

 Jorge Solla - PT/BA 

 Airton Faleiro - PT/PA 

 Paulo Teixeira - PT/SP 

 José Ricardo - PT/AM 

 Padre João - PT/MG 

 Célio Moura - PT/TO 

 Pedro Uczai - PT/SC 

 João Daniel - PT/SE 

 Nilto Tatto - PT/SP 

 Leonardo Monteiro - PT/MG 

 Zeca Dirceu - PT/PR 

 Vander Loubet - PT/MS 

 Rejane Dias - PT/PI 

 Alexandre Padilha - PT/SP 

 Rubens Pereira Júnior - PT/MA 

 Rogério Correia - PT/MG 

 José Guimarães - PT/CE 

 Odair Cunha - PT/MG 

 Rui Falcão - PT/SP 

 Waldenor Pereira - PT/BA 

 Zé Carlos - PT/MA 

 Flávio Nogueira - PT/PI 

 Patrus Ananias - PT/MG 

 Vicentinho - PT/SP 

 Enio Verri - PT/PR 

 José Airton Félix Cirilo - PT/CE 

 Rubens Otoni - PT/GO 

 Professora Rosa Neide - PT/MT 

 Henrique Fontana - PT/RS 

 Marcon - PT/RS 

 Carlos Zarattini - PT/SP 

 Maria do Rosário - PT/RS 

 

https://www.camara.leg.br/deputados/204426
https://www.camara.leg.br/deputados/178857
https://www.camara.leg.br/deputados/204495
https://www.camara.leg.br/deputados/141488
https://www.camara.leg.br/deputados/204555
https://www.camara.leg.br/deputados/160556
https://www.camara.leg.br/deputados/204370
https://www.camara.leg.br/deputados/160604
https://www.camara.leg.br/deputados/178970
https://www.camara.leg.br/deputados/178986
https://www.camara.leg.br/deputados/74156
https://www.camara.leg.br/deputados/160592
https://www.camara.leg.br/deputados/74376
https://www.camara.leg.br/deputados/178925
https://www.camara.leg.br/deputados/204503
https://www.camara.leg.br/deputados/178887
https://www.camara.leg.br/deputados/204480
https://www.camara.leg.br/deputados/141470
https://www.camara.leg.br/deputados/74159
https://www.camara.leg.br/deputados/73604
https://www.camara.leg.br/deputados/160569
https://www.camara.leg.br/deputados/178889
https://www.camara.leg.br/deputados/191923
https://www.camara.leg.br/deputados/74160
https://www.camara.leg.br/deputados/74283
https://www.camara.leg.br/deputados/132504
https://www.camara.leg.br/deputados/141464
https://www.camara.leg.br/deputados/74371
https://www.camara.leg.br/deputados/204467
https://www.camara.leg.br/deputados/73482
https://www.camara.leg.br/deputados/160535
https://www.camara.leg.br/deputados/141398
https://www.camara.leg.br/deputados/74398
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.284, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

Institui o Programa Auxílio Brasil e o 

Programa Alimenta Brasil; define metas para 

taxas de pobreza; altera a Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993; revoga a Lei nº 10.836, de 

9 de janeiro de 2004, e dispositivos das Leis 

nºs 10.696, de 2 de julho de 2003, 12.512, de 

14 de outubro de 2011, e 12.722, de 3 de 

outubro de 2012; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Benefícios Financeiros 

 

Art. 4º Constituem benefícios financeiros do Programa Auxílio Brasil, destinados 

a ações de transferência de renda com condicionalidades, nos termos do regulamento e 

observadas as metas de que trata o art. 42:  

I - Benefício Primeira Infância: no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais) 

mensais, destinado às famílias em situação de pobreza ou de extrema pobreza que possuam 

em sua composição crianças com idade entre 0 (zero) e 36 (trinta e seis) meses incompletos, 

pago por integrante que se enquadre em tal situação;  

II - Benefício Composição Familiar: no valor de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) 

mensais, destinado às famílias em situação de pobreza ou de extrema pobreza que possuam 

em sua composição gestantes, nutrizes ou pessoas com idade entre 3 (três) e 21 (vinte e um) 

anos incompletos, pago por integrante que se enquadre em tais situações, observado o 

disposto no § 2º deste artigo;  

III - Benefício de Superação da Extrema Pobreza: destinado às famílias em 

situação de extrema pobreza, cuja renda familiar per capita mensal, mesmo somada aos 

benefícios financeiros previstos nos incisos I e II do caput deste artigo eventualmente 

recebidos, seja igual ou inferior ao valor da linha de extrema pobreza previsto no inciso II do 

§ 1º, observado o disposto no § 6º deste artigo;  

IV - Benefício Compensatório de Transição: concedido às famílias beneficiárias 

do Programa Bolsa Família que tiverem redução no valor financeiro total dos benefícios 

recebidos, em decorrência do enquadramento na nova estrutura de benefícios financeiros 

previstos nesta Lei.  
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§ 1º São elegíveis ao Programa Auxílio Brasil as famílias:  

I - em situação de pobreza, cuja renda familiar per capita mensal se situe entre R$ 

105,01 (cento e cinco reais e um centavo) e R$ 210,00 (duzentos e dez reais); e  

II - em situação de extrema pobreza, com renda familiar per capita mensal igual 

ou inferior a R$ 105,00 (cento e cinco reais).  

§ 2º As famílias que se enquadrarem na situação de pobreza apenas serão 

elegíveis ao Programa Auxílio Brasil se possuírem em sua composição gestantes, nutrizes ou 

pessoas com idade até 21 (vinte e um) anos incompletos.  

§ 3º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste artigo 

constituem direito das famílias em situação de pobreza e de extrema pobreza a eles elegíveis 

nos termos desta Lei, sendo-lhes assegurado o acesso às transferências de renda tão logo se 

verifique que elas preenchem os requisitos para isso, na forma dos procedimentos fixados no 

regulamento, observando-se o previsto no § 1º do art. 21.  

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste artigo 

poderão ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias.  

§ 5º A família beneficiária apenas receberá o benefício previsto no inciso II do 

caput deste artigo relativo aos seus integrantes com idade entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) 

anos incompletos quando estes já tiverem concluído a educação básica, ou nela estiverem 

devidamente matriculados, nos termos do regulamento.  

§ 6º Os valores dos benefícios de que tratam os incisos I, II e III do caput deste 

artigo e os valores referenciais para caracterização de situação de pobreza ou de extrema 

pobreza previstos nos incisos I e II do § 1º deste artigo poderão ser ampliados por ato do 

Poder Executivo.  

§ 7º O valor do benefício previsto no inciso III do caput deste artigo:  

I - será calculado por integrante e pago mensalmente por família;  

II - poderá variar após o recebimento dos benefícios indicados nos incisos I e II do 

caput deste artigo, na hipótese de a família beneficiária permanecer na situação de extrema 

pobreza prevista no inciso II do § 1º deste artigo; e  

III - corresponderá ao valor necessário para que a soma da renda familiar mensal e 

dos benefícios financeiros supere a linha de extrema pobreza prevista no inciso II do § 1º 

deste artigo.  

§ 8º O Benefício Compensatório de Transição, previsto no inciso IV do caput 

deste artigo:  

I - não se aplicará às hipóteses em que a redução na soma dos benefícios 

financeiros decorrer de alteração da estrutura familiar ou da composição da renda da família 

beneficiária;  

II - será concedido no mês de implementação da nova estrutura de benefícios 

prevista nesta Lei e mantido nos meses subsequentes, com revisão da elegibilidade e do seu 

valor financeiro, nos termos do regulamento;  

III - será reduzido gradativamente, em qualquer das seguintes hipóteses:  

a) quando o valor da soma dos novos benefícios financeiros previstos nos incisos 

I, II e III do caput deste artigo, devidos à família beneficiária, o superar; ou  

b) quando houver alteração na composição familiar ou na renda familiar per 

capita mensal que ensejar revisão na elegibilidade, nos termos do regulamento;  

IV - será encerrado na hipótese de a família deixar de atender aos critérios de 

permanência no Programa Auxílio Brasil.  

§ 9º Para fins de cálculo do Benefício Compensatório de Transição, de que trata o 

inciso IV do caput deste artigo, será considerada a soma dos benefícios financeiros recebidos 

no mês imediatamente anterior à revogação da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, ou dos 

benefícios financeiros do Programa Bolsa Família substituídos pelo Auxílio Emergencial 
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2021 concedido com base nas prorrogações de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 

1.039, de 18 de março de 2021.  

§ 10. Os benefícios financeiros previstos no caput deste artigo serão pagos 

mensalmente pelo agente pagador, com a identificação do responsável mediante a inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Economia.  

§ 11. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 

contas, nos termos de resoluções do Banco Central do Brasil:  

I - conta do tipo poupança social digital, nos termos da Lei nº 14.075, de 22 de 

outubro de 2020;  

II - contas-correntes de depósito à vista;  

III - contas especiais de depósito à vista;  

IV - contas contábeis; e  

V - outras espécies de contas que venham a ser criadas.  

§ 12. A abertura da conta do tipo poupança social digital para os pagamentos dos 

benefícios financeiros do Programa Auxílio Brasil poderá ocorrer de forma automática, em 

nome do responsável familiar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (CadÚnico), e conforme definido em instrumento contratual entre o Poder Executivo 

federal e a instituição financeira federal.  

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação estabelecido em regulamento, os créditos reverterão 

automaticamente à conta única do Tesouro Nacional.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente 

à mulher, nos termos do regulamento.  

§ 15. O regulamento disporá sobre as exceções para utilização da inscrição no 

CPF e o uso do Número de Identificação Social (NIS) para fins de identificação das famílias, 

de forma transitória, bem como sobre situações em que a adoção automática da modalidade de 

pagamento de que trata o § 12 deste artigo possa dificultar ou impedir o acesso aos benefícios 

financeiros do Programa.  

 

Seção III 

Dos Incentivos ao Esforço Individual e à Emancipação Produtiva 

 

Art. 5º Além dos benefícios financeiros previstos no art. 4º desta Lei, compõem o 

Programa Auxílio Brasil os seguintes incentivos ao esforço individual e à emancipação:  

I - o Auxílio Esporte Escolar;  

II - a Bolsa de Iniciação Científica Júnior;  

III - o Auxílio Criança Cidadã;  

IV - o Auxílio Inclusão Produtiva Rural;  

V - o Auxílio Inclusão Produtiva Urbana.  

Parágrafo único. Aplicam-se aos incentivos de que trata o caput deste artigo, no 

que couber, as disposições dos §§ 10 a 15 do art. 4º desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.342, DE 18 DE MAIO DE 2022 
 

Institui o benefício extraordinário destinado às 

famílias beneficiárias do Programa Auxílio 

Brasil, de que trata a Lei nº 14.284, de 29 de 
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dezembro de 2021; e altera a Lei nº 10.779, de 

25 de novembro de 2003.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, em caráter permanente, como parte do processo de 

ampliação da renda básica de cidadania a que se referem o caput e o § 1º do art. 1º da Lei nº 

10.835, de 8 de janeiro de 2004, o benefício extraordinário destinado às famílias beneficiárias 

do Programa Auxílio Brasil.  

 

Art. 2º O benefício extraordinário destinado às famílias beneficiárias do Programa 

Auxílio Brasil:  

I - será calculado a partir da soma dos benefícios financeiros de que tratam os 

incisos I, II, III e IV do caput do art. 4º da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, no mês 

de referência;  

II - equivalerá ao valor necessário para alcançar a quantia de R$ 400,00 

(quatrocentos reais);  

III - terá caráter continuado;  

IV - será pago juntamente com a parcela ordinária de referência do Programa 

Auxílio Brasil, no limite de 1 (um) benefício por família; e  

V - integrará o conjunto de benefícios instituídos pela Lei nº 14.284, de 29 de 

dezembro de 2021.  

 

Art. 3º As despesas do benefício extraordinário destinado às famílias beneficiárias 

do Programa Auxílio Brasil correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao 

referido programa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.428, DE 2022 
(Do Sr. Danilo Forte) 

 
Altera a Lei nº 14.342, de 18 de maio de 2022, para dispor sobre o valor 
do benefício extraordinário destinado às famílias beneficiárias do 
Programa Auxílio Brasil. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2315/2022.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. DANILO FORTE)

Altera a Lei nº 14.342, de 18 de maio
de  2022,  para  dispor  sobre  o  valor  do
benefício  extraordinário  destinado  às
famílias  beneficiárias  do  Programa  Auxílio
Brasil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O inciso II do art. 2º da Lei nº 14.342, de 18 de maio de

2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.
2º...........................................................................................

.....................................................................................................

.

II - equivalerá ao valor necessário para alcançar a quantia de
R$ 600,00 (seiscentos reais);

............................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2023.

JUSTIFICAÇÃO

A  Emenda  Constitucional  nº  123,  de  14  de  julho  de  2022,

concedeu  acréscimo  mensal  extraordinário  de  R$  200,00  às  famílias

beneficiárias do Programa Auxílio Brasil, no período de 1º de agosto a 31 de

dezembro de 2022.

Considerando que a Lei nº 14.342, de 18 de maio de 2022, já

havia garantido o pagamento do montante mínimo de R$ 400,00 às famílias

desse Programa, até o fim do ano está assegurado o pagamento mínimo de R$

600,00 a cada família.
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É fundamental que a legislação seja alterada, a fim de que as

famílias tenham o pagamento mínimo de R$ 600,00 garantido a partir de 2023.

Se atualmente R$ 400,00 não são suficientes para garantir o mínimo de bem-

estar às famílias beneficiárias do Auxílio Brasil,  não há razão para entender

que, a partir do próximo ano, esse valor será suficiente. Pelo contrário, com a

inflação na casa dos 7% ao ano, o poder de compra dos beneficiários será

cada vez menor, caso não garantida a manutenção do aumento após o término

deste ano.

A  fonte  de  custeio  virá,  dentre  outros,  do  excedente  da

diferença entre a arrecadação de Royalties de 2021, devidamente corrigida, e a

real  arrecadação  em  2022,  que  segundo  estimativa  deve  ficar  em  R$  61

bilhões em 2022, de acordo com os levantamentos mais recentes da Agência

Nacional do Petróleo (ANP). O valor representa aumento de 60,5% em relação

aos R$ 38 bilhões arrecadados no ano passado. De sorte que tal mecanismo

de  destinação  de  parte  dessa  renda  pode  ser  efetuado  sem  prejudicar  a

arrecadação  prevista  para  os  Estados  e  Municípios  em  2022,  estes

beneficiários diretos da riqueza nacional remunerada pelos Royalties. Com isso

iremos realizar a distribuição dos excedentes para ajudar a todos os brasileiros

e não somente as localidades beneficiadas atualmente.

Convictos  da  importância  da  manutenção  do  pagamento

mínimo de R$ 600,00 no Auxílio Brasil para a redução da pobreza e promoção

da  dignidade  de  seus  beneficiários,  contamos  com  o  apoio  dos  nobres

Parlamentares para a aprovação desta Proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado DANILO FORTE

*C
D2

28
27

03
24

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Danilo Forte
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228270324600

PL
 n

.2
42

8/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

8/
09

/2
02

2 
13

:2
6 

- M
es

a

11



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2315/2022 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.342, DE 18 DE MAIO DE 2022 
Institui o benefício extraordinário destinado às 

famílias beneficiárias do Programa Auxílio 

Brasil, de que trata a Lei nº 14.284, de 29 de 

dezembro de 2021; e altera a Lei nº 10.779, de 

25 de novembro de 2003. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído, em caráter permanente, como parte do processo de 

ampliação da renda básica de cidadania a que se referem o caput e o § 1º do art. 1º da Lei nº 

10.835, de 8 de janeiro de 2004, o benefício extraordinário destinado às famílias beneficiárias 

do Programa Auxílio Brasil. 

Art. 2º O benefício extraordinário destinado às famílias beneficiárias do Programa 

Auxílio Brasil: 

I - será calculado a partir da soma dos benefícios financeiros de que tratam os 

incisos I, II, III e IV do caput do art. 4º da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, no mês 

de referência; 

II - equivalerá ao valor necessário para alcançar a quantia de R$ 400,00 

(quatrocentos reais); 

III - terá caráter continuado; 

IV - será pago juntamente com a parcela ordinária de referência do Programa 

Auxílio Brasil, no limite de 1 (um) benefício por família; e 

V - integrará o conjunto de benefícios instituídos pela Lei nº 14.284, de 29 de 

dezembro de 2021. 

Art. 3º As despesas do benefício extraordinário destinado às famílias beneficiárias 

do Programa Auxílio Brasil correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao 

referido programa. 

Art. 4º Compete ao Ministério da Cidadania a implementação do benefício 

extraordinário destinado às famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil. 

§ 1º O pagamento do benefício extraordinário de que trata esta Lei será realizado 

com a estrutura de operação e de pagamento do Programa Auxílio Brasil. 

§ 2º A família beneficiária do Programa Auxílio Brasil receberá o benefício 

extraordinário de que trata esta Lei na data prevista no calendário de pagamentos do referido 

programa pelos mesmos meios de pagamento. 

Art. 5º Os demais aspectos pertinentes ao benefício extraordinário de que trata 

esta Lei obedecerão, no que couber, aos critérios estabelecidos na Lei nº 14.284, de 29 de 

dezembro de 2021, nas suas alterações e nos seus regulamentos. 

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Cidadania poderá definir os 

procedimentos para a gestão e a operacionalização do benefício extraordinário destinado às 

famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil. 

Art. 6º O art. 2º da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 
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"Art 2º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 8º Desde que atendidos os demais requisitos previstos neste artigo, o 

benefício de seguro-desemprego será concedido ao pescador profissional 

artesanal cuja família seja beneficiária do programa de transferência de 

renda com condicionalidades de que trata a Lei nº 14.284, de 29 de 

dezembro de 2021, e caberá ao órgão ou à entidade da administração 

pública federal responsável pela manutenção do programa a suspensão do 

pagamento dos benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do 

caput do art. 4º da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, pelo mesmo 

período da percepção do benefício do seguro-desemprego. 

.......................................................................................................................... 

§ 10. Caso a suspensão prevista no § 8º deste artigo não possa ser iniciada 

em até 6 (seis) meses após o início do pagamento do seguro-defeso, por 

motivos excepcionais, o órgão ou a entidade da administração pública 

federal responsável pela manutenção do programa de transferência de renda 

com condicionalidades fica autorizado a efetuar o desconto de até 30% 

(trinta por cento) do valor pago mensalmente à família, até que seja 

integralmente ressarcido o valor pago indevidamente." (NR) 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 18 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Ronaldo Vieira Bento 

Cristiane Rodrigues Britto 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.475, DE 2022 
(Do Sr. Camilo Capiberibe) 

 
Altera a Lei nº 14.342, de 18 de maio de 2022, para dispor sobre o valor 
do benefício extraordinário destinado às famílias beneficiárias do 
Programa Auxílio Brasil.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2315/2022.  
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PROJETO DE LEI Nº          ,DE 2022 

(Do Sr. CAMILO CAPIBERIBE) 

 

Altera a Lei nº 14.342, de 18 de 

maio de 2022, para dispor sobre 

o valor do benefício 

extraordinário destinado às 

famílias beneficiárias do 

Programa Auxílio Brasil. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 14.342, de 18 de maio de 2022, passa a 

vigorar com a nova redação do inciso II e acrescido dos incisos VI e VII: 

“Art. 

2º..........................................................................................................

.............................. 

II - equivalerá ao valor necessário para alcançar a quantia de R$ 

600,00 (seiscentos reais); 

. 

. 

. 

VI - o auxílio permanente à mulher provedora de família 

monoparental, no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais; 

VII – os valores dos benefícios constantes dos  incisos II e VI serão 

reajustados anualmente, no mês de março, com índice de correção 

relativo aos 12 meses anteriores do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatistica (IBGE).” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2023. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 14.342, de 18 de maio de 2022 determina o pagamento do 

montante mínimo de R$ 400,00 às famílias Programa Auxílio Brasil.  

Por meio da Emenda Constitucional nº 123, de 14 de julho de 2022, 

foi concedido um acréscimo mensal extraordinário de R$ 200,00 às 

famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil,até 31 de dezembro de 

2022. 

Desta forma fica garantido até o final de 2022 o pagamento mínimo 

de R$ 600,00 a cada família. 

O PL também institui, em caráter permanente, um auxílio no valor 

de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais a mulheres provedora de 

lares monoparentais. 

Com o intuito de tornar estes valores permanentes e corrigidos 

anualmente para que não haja perda de poder de compra pela inflação é 

que apresentamos este projeto de lei. Pois é de suma importância que a 

legislação seja adequada para que as famílias beneficiárias não tenham 

uma redução do valor que recebem como auxílio a partir de 1º de janeiro 

de 2023 

A fonte de custeio virá da utilização das chamadas emendas de 

relator (RP9) e do excedente da diferença entre a arrecadação de 

Royalties que estima-se em R$ 61 bilhões em 2022, de acordo com os 

levantamentos mais recentes da Agência Nacional do Petróleo (ANP).  

É premente a manutenção do pagamento mínimo de R$ 600,00 no 

Auxílio Brasil como um primeiro passo para a diminuição da pobreza e 

redução da desigualdade social. Assim contamos com o apoio dos nobres 

Parlamentares para a aprovação desta Proposição. 

 

Sala das Sessões, em 14 de setembro de 2022. 

 

CAMILO CAPIBERIBE 

PSB/AP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 123, DE 2022 
 

 

Altera o art. 225 da Constituição Federal para 

estabelecer diferencial de competitividade para 

os biocombustíveis; inclui o art. 120 no Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias 

para reconhecer o estado de emergência 

decorrente da elevação extraordinária e 

imprevisível dos preços do petróleo, 

combustíveis e seus derivados e dos impactos 

sociais dela decorrentes; autoriza a União a 

entregar auxílio financeiro aos Estados e ao 

Distrito Federal que outorgarem créditos 

tributários do Imposto sobre Operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS) aos produtores e 

distribuidores de etanol hidratado; expande o 

auxílio Gás dos Brasileiros, de que trata a Lei 

nº 14.237, de 19 de novembro de 2021; institui 

auxílio para caminhoneiros autônomos; 

expande o Programa Auxílio Brasil, de que 

trata a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 

2021; e institui auxílio para entes da Federação 

financiarem a gratuidade do transporte 

público.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Esta Emenda Constitucional dispõe sobre o estabelecimento de diferencial 

de competitividade para os biocombustíveis e sobre medidas para atenuar os efeitos do estado 

de emergência decorrente da elevação extraordinária e imprevisível dos preços do petróleo, 

combustíveis e seus derivados e dos impactos sociais dela decorrentes.  

 

Art. 2º O § 1º do art. 225 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso VIII:  

 

"Art. 225. .......................................................................................................  
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§ 1º ................................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 

VIII - manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis destinados 

ao consumo final, na forma de lei complementar, a fim de assegurar-lhes 

tributação inferior à incidente sobre os combustíveis fósseis, capaz de 

garantir diferencial competitivo em relação a estes, especialmente em 

relação às contribuições de que tratam a alínea "b" do inciso I e o inciso IV 

do caput do art. 195 e o art. 239 e ao imposto a que se refere o inciso II do 

caput do art. 155 desta Constituição.  

..............................................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.342, DE 18 DE MAIO DE 2022 
 

Institui o benefício extraordinário destinado às 

famílias beneficiárias do Programa Auxílio 

Brasil, de que trata a Lei nº 14.284, de 29 de 

dezembro de 2021; e altera a Lei nº 10.779, de 

25 de novembro de 2003.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, em caráter permanente, como parte do processo de 

ampliação da renda básica de cidadania a que se referem o caput e o § 1º do art. 1º da Lei nº 

10.835, de 8 de janeiro de 2004, o benefício extraordinário destinado às famílias beneficiárias 

do Programa Auxílio Brasil.  

 

Art. 2º O benefício extraordinário destinado às famílias beneficiárias do Programa 

Auxílio Brasil:  

I - será calculado a partir da soma dos benefícios financeiros de que tratam os 

incisos I, II, III e IV do caput do art. 4º da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, no mês 

de referência;  

II - equivalerá ao valor necessário para alcançar a quantia de R$ 400,00 

(quatrocentos reais);  

III - terá caráter continuado;  

IV - será pago juntamente com a parcela ordinária de referência do Programa 

Auxílio Brasil, no limite de 1 (um) benefício por família; e  

V - integrará o conjunto de benefícios instituídos pela Lei nº 14.284, de 29 de 

dezembro de 2021.  

 

Art. 3º As despesas do benefício extraordinário destinado às famílias beneficiárias 

do Programa Auxílio Brasil correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao 

referido programa. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.540, DE 2022 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto) 

 
Altera a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, para determinar a 
atualização monetária dos benefícios financeiros e dos valores 
referenciais para caracterização de situação de pobreza ou de extrema 
pobreza do Programa Auxílio Brasil; para remanejar os recursos 
orçamentários previstos para o pagamento do benefício extraordinário 
para aumentar os demais benefícios do programa; e revoga os arts. 1º a 
5º da Lei nº 14.342, de 18 de maio de 2022.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2315/2022.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Altera  a  Lei  nº  14.284,  de  29  de
dezembro  de  2021,  para  determinar  a
atualização  monetária  dos  benefícios
financeiros  e  dos  valores  referenciais  para
caracterização de situação de pobreza ou de
extrema pobreza do Programa Auxílio Brasil;
para  remanejar  os  recursos  orçamentários
previstos  para  o  pagamento  do  benefício
extraordinário  para  aumentar  os  demais
benefícios do programa; e revoga os arts. 1º
a  5º  da  Lei  nº  14.342,  de  18  de  maio  de
2022. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021,

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.
4º ..........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 6º Os valores dos benefícios de que tratam os incisos I, II e III
do caput e  os  valores  referenciais  para  caracterização  de
situação  de  pobreza  ou  de  extrema  pobreza  previstos  nos
incisos I e II do § 1º poderão ser aumentados por ato do Poder
Executivo,  que deverá  atualizá-los  anualmente  pela  variação
integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC,
apurado  pela  Fundação  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e
Estatística – IBGE.

............................................................................................” (NR)

Art. 2º Ato do Poder Executivo, editado com amparo no § 6º do

art. 4º da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, deverá elevar os valores

dos benefícios financeiros de que os incisos I, II e III do caput do mesmo artigo,

de maneira a possibilitar a utilização de toda dotação orçamentária autorizada *C
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2

para o Programa Auxílio Brasil referente ao benefício extraordinário, revogado

na forma do art. 3º desta Lei.  

Art. 3º Revogam-se os arts. 1º a 5º da Lei nº 14.342, de 18 de

maio de 2022.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Programa Bolsa Família,  que foi  substituído e aprimorado

pelo Auxílio Brasil, atendia, em outubro do ano passado, pouco mais de 14,5

milhões de famílias. Neste mês de setembro de 2022, chegamos à marca de

53,8 milhões de pessoas beneficiárias do Programa Auxílio Brasil, integrantes

de mais de 20,6 milhões de famílias participantes dessa importante política de

transferência de renda, recentemente reformulada pelo Governo Federal. Isso

demonstra  o  esforço  feito  por  este  Congresso  Nacional  para  expandir  a

cobertura da principal ação de combate à pobreza e alívio imediato da fome no

país.

Se, em novembro de 2021, o ticket médio de transferência de

renda por família participante do Auxílio Brasil chegava a R$ 224,41, em julho

deste  ano  atingiu  a  marca  de  R$  408,80,  com  a  acertada  decisão  deste

Parlamento de tornar permanente o benefício extraordinário criado pela Medida

Provisória nº 1.076, de 2021, e atualmente disciplinado pela Lei nº 14.342, de

18 de maio de 2022. Essa medida elevou o orçamento anual da política de

transferência condicionada de renda de 34 para 89 bilhões de reais. 

Nesse percurso, desde agosto, o valor médio dos benefícios

financeiros pagos por família inscrita no Auxílio Brasil atingiu mais de R$ 607,

por força do reforço adotado pela Emenda Constitucional nº 123, de 14 de julho

de 2022, que respondeu aos efeitos socioeconômicos da crise causada pela

vertiginosa elevação dos preços dos combustíveis. Essa última providência, no

entanto, está circunscrita a este ano de 2022.

Com  a  finalidade  de  aprimorar  o  marco  legal  do  referido

programa, considerando a efetiva proteção social  que promove, propomos o
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presente projeto de lei  para determinar  a  correção monetária das linhas de

pobreza e de extrema pobreza do Auxílio Brasil, na certeza de que essa ação é

uma política de Estado do Brasil,  jamais podendo ser confundida com uma

política de governo.

Nossa  proposta  busca,  ainda,  reformular  o  desenho  do

benefício  extraordinário,  que  hoje  complementa  as  transferências  de  renda

para  as  famílias beneficiárias  até  que alcancem o valor  de  R$ 400,00,  por

núcleo familiar, para empregar os recursos hoje usados para o seu pagamento

na elevação dos valores dos benefícios Primeira Infância, Composição Familiar

e  Superação  da  Extrema  Pobreza,  de  maneira  a  garantir  um  efeito  fiscal

neutro,  isto  é,  sem  implicar  qualquer  aumento  de  despesa  para  o  citado

programa federal.

Na certeza de que nosso projeto contribuirá para uma melhor

institucionalidade  jurídica  do  Programa  Auxilio  Brasil,  bem  como  para  um

melhor aproveitamento dos recursos da política para uma proteção social mais

efetiva e progressiva, conclamamos o ilustres parlamentes desta Câmara dos

Deputados para que apoiem a proposta.  

Sala das Sessões, em 29 de setembro de 2022.

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 14.284, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

 

Institui o Programa Auxílio Brasil e o 

Programa Alimenta Brasil; define metas para 

taxas de pobreza; altera a Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993; revoga a Lei nº 10.836, de 

9 de janeiro de 2004, e dispositivos das Leis 

nºs 10.696, de 2 de julho de 2003, 12.512, de 

14 de outubro de 2011, e 12.722, de 3 de 

outubro de 2012; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa Alimenta Brasil, 

em substituição ao Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 

2004, e ao Programa de Aquisição de Alimentos, de que trata o art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 

de julho de 2003, respectivamente, e define metas para taxas de pobreza no Brasil.  

Parágrafo único. O Programa Auxílio Brasil constitui uma etapa do processo 

gradual e progressivo de implementação da universalização da renda básica de cidadania a 

que se referem o caput e o § 1º do art. 1º da Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 2004.  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Benefícios Financeiros 

 

Art. 4º Constituem benefícios financeiros do Programa Auxílio Brasil, destinados 

a ações de transferência de renda com condicionalidades, nos termos do regulamento e 

observadas as metas de que trata o art. 42:  

I - Benefício Primeira Infância: no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais) 

mensais, destinado às famílias em situação de pobreza ou de extrema pobreza que possuam 

em sua composição crianças com idade entre 0 (zero) e 36 (trinta e seis) meses incompletos, 

pago por integrante que se enquadre em tal situação;  

II - Benefício Composição Familiar: no valor de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) 

mensais, destinado às famílias em situação de pobreza ou de extrema pobreza que possuam 

em sua composição gestantes, nutrizes ou pessoas com idade entre 3 (três) e 21 (vinte e um) 
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anos incompletos, pago por integrante que se enquadre em tais situações, observado o 

disposto no § 2º deste artigo;  

III - Benefício de Superação da Extrema Pobreza: destinado às famílias em 

situação de extrema pobreza, cuja renda familiar per capita mensal, mesmo somada aos 

benefícios financeiros previstos nos incisos I e II do caput deste artigo eventualmente 

recebidos, seja igual ou inferior ao valor da linha de extrema pobreza previsto no inciso II do 

§ 1º, observado o disposto no § 6º deste artigo;  

IV - Benefício Compensatório de Transição: concedido às famílias beneficiárias 

do Programa Bolsa Família que tiverem redução no valor financeiro total dos benefícios 

recebidos, em decorrência do enquadramento na nova estrutura de benefícios financeiros 

previstos nesta Lei.  

§ 1º São elegíveis ao Programa Auxílio Brasil as famílias:  

I - em situação de pobreza, cuja renda familiar per capita mensal se situe entre R$ 

105,01 (cento e cinco reais e um centavo) e R$ 210,00 (duzentos e dez reais); e  

II - em situação de extrema pobreza, com renda familiar per capita mensal igual 

ou inferior a R$ 105,00 (cento e cinco reais).  

§ 2º As famílias que se enquadrarem na situação de pobreza apenas serão 

elegíveis ao Programa Auxílio Brasil se possuírem em sua composição gestantes, nutrizes ou 

pessoas com idade até 21 (vinte e um) anos incompletos.  

§ 3º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste artigo 

constituem direito das famílias em situação de pobreza e de extrema pobreza a eles elegíveis 

nos termos desta Lei, sendo-lhes assegurado o acesso às transferências de renda tão logo se 

verifique que elas preenchem os requisitos para isso, na forma dos procedimentos fixados no 

regulamento, observando-se o previsto no § 1º do art. 21.  

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste artigo 

poderão ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias.  

§ 5º A família beneficiária apenas receberá o benefício previsto no inciso II do 

caput deste artigo relativo aos seus integrantes com idade entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) 

anos incompletos quando estes já tiverem concluído a educação básica, ou nela estiverem 

devidamente matriculados, nos termos do regulamento.  

§ 6º Os valores dos benefícios de que tratam os incisos I, II e III do caput deste 

artigo e os valores referenciais para caracterização de situação de pobreza ou de extrema 

pobreza previstos nos incisos I e II do § 1º deste artigo poderão ser ampliados por ato do 

Poder Executivo.  

§ 7º O valor do benefício previsto no inciso III do caput deste artigo:  

I - será calculado por integrante e pago mensalmente por família;  

II - poderá variar após o recebimento dos benefícios indicados nos incisos I e II do 

caput deste artigo, na hipótese de a família beneficiária permanecer na situação de extrema 

pobreza prevista no inciso II do § 1º deste artigo; e  

III - corresponderá ao valor necessário para que a soma da renda familiar mensal e 

dos benefícios financeiros supere a linha de extrema pobreza prevista no inciso II do § 1º 

deste artigo.  

§ 8º O Benefício Compensatório de Transição, previsto no inciso IV do caput 

deste artigo:  

I - não se aplicará às hipóteses em que a redução na soma dos benefícios 

financeiros decorrer de alteração da estrutura familiar ou da composição da renda da família 

beneficiária;  

II - será concedido no mês de implementação da nova estrutura de benefícios 

prevista nesta Lei e mantido nos meses subsequentes, com revisão da elegibilidade e do seu 

valor financeiro, nos termos do regulamento;  
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III - será reduzido gradativamente, em qualquer das seguintes hipóteses:  

a) quando o valor da soma dos novos benefícios financeiros previstos nos incisos 

I, II e III do caput deste artigo, devidos à família beneficiária, o superar; ou  

b) quando houver alteração na composição familiar ou na renda familiar per 

capita mensal que ensejar revisão na elegibilidade, nos termos do regulamento;  

IV - será encerrado na hipótese de a família deixar de atender aos critérios de 

permanência no Programa Auxílio Brasil.  

§ 9º Para fins de cálculo do Benefício Compensatório de Transição, de que trata o 

inciso IV do caput deste artigo, será considerada a soma dos benefícios financeiros recebidos 

no mês imediatamente anterior à revogação da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, ou dos 

benefícios financeiros do Programa Bolsa Família substituídos pelo Auxílio Emergencial 

2021 concedido com base nas prorrogações de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 

1.039, de 18 de março de 2021.  

§ 10. Os benefícios financeiros previstos no caput deste artigo serão pagos 

mensalmente pelo agente pagador, com a identificação do responsável mediante a inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Economia.  

§ 11. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 

contas, nos termos de resoluções do Banco Central do Brasil:  

I - conta do tipo poupança social digital, nos termos da Lei nº 14.075, de 22 de 

outubro de 2020;  

II - contas-correntes de depósito à vista;  

III - contas especiais de depósito à vista;  

IV - contas contábeis; e  

V - outras espécies de contas que venham a ser criadas.  

§ 12. A abertura da conta do tipo poupança social digital para os pagamentos dos 

benefícios financeiros do Programa Auxílio Brasil poderá ocorrer de forma automática, em 

nome do responsável familiar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (CadÚnico), e conforme definido em instrumento contratual entre o Poder Executivo 

federal e a instituição financeira federal.  

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação estabelecido em regulamento, os créditos reverterão 

automaticamente à conta única do Tesouro Nacional.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente 

à mulher, nos termos do regulamento.  

§ 15. O regulamento disporá sobre as exceções para utilização da inscrição no 

CPF e o uso do Número de Identificação Social (NIS) para fins de identificação das famílias, 

de forma transitória, bem como sobre situações em que a adoção automática da modalidade de 

pagamento de que trata o § 12 deste artigo possa dificultar ou impedir o acesso aos benefícios 

financeiros do Programa.  

 

Seção III 

Dos Incentivos ao Esforço Individual e à Emancipação Produtiva 

 

Art. 5º Além dos benefícios financeiros previstos no art. 4º desta Lei, compõem o 

Programa Auxílio Brasil os seguintes incentivos ao esforço individual e à emancipação:  

I - o Auxílio Esporte Escolar;  

II - a Bolsa de Iniciação Científica Júnior;  

III - o Auxílio Criança Cidadã;  

IV - o Auxílio Inclusão Produtiva Rural;  
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V - o Auxílio Inclusão Produtiva Urbana.  

Parágrafo único. Aplicam-se aos incentivos de que trata o caput deste artigo, no 

que couber, as disposições dos §§ 10 a 15 do art. 4º desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

DAS CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHAS 

ELEITORAIS 

 

Art. 73. São proibidas aos agentes público, servidores ou não, as seguintes 

condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos 

eleitorais:  

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens 

móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção 

partidária;  

II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, 

que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;  

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta 

federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de 

campanha eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de 

expediente normal, salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;  

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou 

coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 

subvencionados pelo Poder Público;  

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, 

suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício 

funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na 

circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de 

nulidade de pleno direito, ressalvados: 

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 

funções de confiança;  

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos 

Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;  

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início 

daquele prazo;  
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d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento 

inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do 

Poder Executivo;  

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes 

penitenciários;  

VI - nos três meses que antecedem o pleito: (Vide art. 4º da Lei nº 14.356, de 

31/5/2022) 

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e 

Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados 

os recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou 

serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de 

emergência e de calamidade pública;  

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência 

no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 

entidades da administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, 

assim reconhecida pela Justiça Eleitoral;  

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral 

gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e 

característica das funções de governo;  

VII - empenhar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com 

publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas 

entidades da administração indireta, que excedam a 6 (seis) vezes a média mensal dos valores 

empenhados e não cancelados nos 3 (três) últimos anos que antecedem o pleito; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 14.356, de 31/5/2022) (Vide art. 4º da Lei nº 14.356, de 31/5/2022) 

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos 

servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do 

ano da eleição, a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos 

eleitos.  

§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos 

órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional.  

§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em campanha, de 

transporte oficial pelo Presidente da República, obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, 

em campanha, pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vice-Presidente da República, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, de 

suas residências oficiais para realização de contatos, encontros e reuniões pertinentes à 

própria campanha, desde que não tenham caráter de ato público.  

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c , aplicam-se apenas aos 

agentes públicos das esferas administrativas cujos cargos estejam em disputa na eleição.  

§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata 

da conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a 

cem mil UFIR.  

§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput e no § 10, 

sem prejuízo do disposto no § 4º, o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará 

sujeito à cassação do registro ou do diploma. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada reincidência.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14356-31-maio-2022-792744-publicacaooriginal-165407-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14356-31-maio-2022-792744-publicacaooriginal-165407-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14356-31-maio-2022-792744-publicacaooriginal-165407-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14356-31-maio-2022-792744-publicacaooriginal-165407-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14356-31-maio-2022-792744-publicacaooriginal-165407-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
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§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de improbidade 

administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e 

sujeitando-se às disposições daquele diploma legal, em especial às coligações do art. 12, 

inciso III.  

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos responsáveis pelas 

condutas vedadas e aos partidos, coligações e candidatos que delas se beneficiarem.  

§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, deverão ser excluídos os 

partidos beneficiados pelos atos que originaram as multas.  

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de 

bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de 

calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já 

em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá 

promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não poderão ser 

executados por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. A representação contra a não observância do disposto neste artigo observará 

o rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e poderá ser ajuizada até 

a data da diplomação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 

3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 14. Para efeito de cálculo da média prevista no inciso VII do caput deste artigo, 

os gastos serão reajustados pelo IPCA, aferido pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que venha a substituí-lo, a partir da data em 

que foram empenhados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.356, de 31/5/2022) 

 

Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 22 da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da 

Constituição Federal, ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro 

ou do diploma. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 14.342, DE 18 DE MAIO DE 2022 
 

 

Institui o benefício extraordinário destinado às 

famílias beneficiárias do Programa Auxílio 

Brasil, de que trata a Lei nº 14.284, de 29 de 

dezembro de 2021; e altera a Lei nº 10.779, de 

25 de novembro de 2003. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11300-10-maio-2006-542139-publicacaooriginal-49553-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14356-31-maio-2022-792744-publicacaooriginal-165407-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
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Art. 1º Fica instituído, em caráter permanente, como parte do processo de 

ampliação da renda básica de cidadania a que se referem o caput e o § 1º do art. 1º da Lei nº 

10.835, de 8 de janeiro de 2004, o benefício extraordinário destinado às famílias beneficiárias 

do Programa Auxílio Brasil. 

 

Art. 2º O benefício extraordinário destinado às famílias beneficiárias do Programa 

Auxílio Brasil: 

I - será calculado a partir da soma dos benefícios financeiros de que tratam os 

incisos I, II, III e IV do caput do art. 4º da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, no mês 

de referência; 

II - equivalerá ao valor necessário para alcançar a quantia de R$ 400,00 

(quatrocentos reais); 

III - terá caráter continuado; 

IV - será pago juntamente com a parcela ordinária de referência do Programa 

Auxílio Brasil, no limite de 1 (um) benefício por família; e 

V - integrará o conjunto de benefícios instituídos pela Lei nº 14.284, de 29 de 

dezembro de 2021. 

 

Art. 3º As despesas do benefício extraordinário destinado às famílias beneficiárias 

do Programa Auxílio Brasil correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao 

referido programa. 

 

Art. 4º Compete ao Ministério da Cidadania a implementação do benefício 

extraordinário destinado às famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil. 

§ 1º O pagamento do benefício extraordinário de que trata esta Lei será realizado 

com a estrutura de operação e de pagamento do Programa Auxílio Brasil. 

§ 2º A família beneficiária do Programa Auxílio Brasil receberá o benefício 

extraordinário de que trata esta Lei na data prevista no calendário de pagamentos do referido 

programa pelos mesmos meios de pagamento. 

 

Art. 5º Os demais aspectos pertinentes ao benefício extraordinário de que trata 

esta Lei obedecerão, no que couber, aos critérios estabelecidos na Lei nº 14.284, de 29 de 

dezembro de 2021, nas suas alterações e nos seus regulamentos. 

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Cidadania poderá definir os 

procedimentos para a gestão e a operacionalização do benefício extraordinário destinado às 

famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil. 

 

Art. 6º O art. 2º da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

"Art.2º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 8º Desde que atendidos os demais requisitos previstos neste artigo, o 

benefício de seguro-desemprego será concedido ao pescador profissional 

artesanal cuja família seja beneficiária do programa de transferência de 

renda com condicionalidades de que trata a Lei nº 14.284, de 29 de 

dezembro de 2021, e caberá ao órgão ou à entidade da administração 

pública federal responsável pela manutenção do programa a suspensão do 

pagamento dos benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do 
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caput do art. 4º da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, pelo mesmo 

período da percepção do benefício do seguro-desemprego. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 10. Caso a suspensão prevista no § 8º deste artigo não possa ser iniciada 

em até 6 (seis) meses após o início do pagamento do seguro-defeso, por 

motivos excepcionais, o órgão ou a entidade da administração pública 

federal responsável pela manutenção do programa de transferência de renda 

com condicionalidades fica autorizado a efetuar o desconto de até 30% 

(trinta por cento) do valor pago mensalmente à família, até que seja 

integralmente ressarcido o valor pago indevidamente." (NR) 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 18 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Ronaldo Vieira Bento 

Cristiane Rodrigues Britto 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 123, DE 2022 
 

Altera o art. 225 da Constituição Federal para 

estabelecer diferencial de competitividade para 

os biocombustíveis; inclui o art. 120 no Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias 

para reconhecer o estado de emergência 

decorrente da elevação extraordinária e 

imprevisível dos preços do petróleo, 

combustíveis e seus derivados e dos impactos 

sociais dela decorrentes; autoriza a União a 

entregar auxílio financeiro aos Estados e ao 

Distrito Federal que outorgarem créditos 

tributários do Imposto sobre Operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS) aos produtores e 

distribuidores de etanol hidratado; expande o 

auxílio Gás dos Brasileiros, de que trata a Lei 

nº 14.237, de 19 de novembro de 2021; institui 

auxílio para caminhoneiros autônomos; 

expande o Programa Auxílio Brasil, de que 

trata a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 

2021; e institui auxílio para entes da Federação 

financiarem a gratuidade do transporte 

público. 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º Esta Emenda Constitucional dispõe sobre o estabelecimento de diferencial 

de competitividade para os biocombustíveis e sobre medidas para atenuar os efeitos do estado 

de emergência decorrente da elevação extraordinária e imprevisível dos preços do petróleo, 

combustíveis e seus derivados e dos impactos sociais dela decorrentes. 

 

Art. 2º O § 1º do art. 225 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso VIII: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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